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Ofício SMGPG/DA Nº 10-74/2019.
                                                             Canela, 08 de fevereiro de 2019.
AO
EXMO. SENHOR
MARCELO VARGAS SAVI
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 06/2019.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o Projeto de Lei nº 06/2019, que “Altera a redação do art. 26 da Lei Municipal nº 1.932, de 17 de dezembro de 2002.”.

Este projeto de lei se justifica pela necessidade de atualização dos valores dos lotes localizados no Distrito Industrial Sócio-Integrado do Saiqui – DINS, considerando a valorização imobiliária ocorrida no Município de Canela ao longo do tempo, a qual determinou correções na planta genérica de valores de acordo com a Lei Complementar nº 64, de 27 de setembro de 2018, incorporada pela Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2018.

Assim, considerando que o objetivo principal do DINS é o incentivo para instalação de indústrias para geração de emprego, renda e movimentação da economia, o valor correspondente a 0,70 VRM (zero vírgula setenta valor de referência municipal) atende aos interesses do Poder Público, visto que, de acordo com a atual planta de valores genéricos do Município, o valor do metro quadrado no Distrito Industrial, para alienações pelo Município de Canela, ficará 26% (vinte e seis por cento) abaixo do valor venal lançado pelo Município, podendo ficar, ainda, até 40% (quarenta por cento) abaixo do valor de mercado.

Porém, como não é objetivo do Poder Público fazer concorrência com o mercado privado e tendo o Distrito Industrial legislação específica com critérios definidos, entende o Poder Executivo que os valores dos lotes alienados, com finalidade exclusiva de instalação de indústrias, devem ser atrativos para empreendedores, ao mesmo tempo em que não tornem os valores aviltantes, considerando que o objetivo principal é a busca do desenvolvimento econômico e social através da geração de emprego e renda.

Somente para fins de esclarecimento, o valor do metro quadrado dos lotes do Distrito Industrial estão fixados, pela planta genérica de valores, no valor de R$ 125,47 (cento e vinte e cinco reais e quarenta e sete centavos) e, para o ano de 2019, com a alteração proposta neste Projeto de Lei, o valor para alienação pelo Município ficará em R$ 92,78 (noventa e dois reais e setenta e oito centavos). Atualmente o valor para comercialização dos lotes do DINS está previsto em 0,15 VRM, o que corresponde a R$ 19,88 (dezenove reais e oitenta e oito centavos), ou seja, 79,70% (setenta e nove inteiros e setenta décimos por cento) do valor previsto na planta genérica de valores. 

Desta forma, necessário se faz a correção de valores de comercialização na Lei nº 1.932, de 17 de dezembro de 2002, para que seja atrativo para a instalação de novas empresas, ao mesmo tempo em que garante ao Município novas receitas para investimentos de interesse da comunidade local.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 06, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2019.
Altera a redação do art. 26 da Lei Municipal nº 1.932, de 17 de dezembro de 2002. 


Art. 1º. Fica alterada a redação do artigo 26 da Lei Municipal nº 1.932, de 17 de dezembro de 2002, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 26. Fica estabelecido o preço de 0,70 VRM (zero vírgula setenta valor de referência municipal) o metro quadrado.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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